
JORNAL OFICIAL 
da Prefeitura de Machado

Ano: 22 | Edição - 814,  20 de Setembro | Distribuição Gratuita

LEI ORDINÁRIA Nº 3.340, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 58.630,75 m² à empresa WF 
Locações Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
41.939.344/0001-48, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 58.630,75 m2 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e trinta metros e 
setenta e cinco centímetros), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
1.400.000,00 (um milhão  e quatrocentos mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa WF Locações Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o número 41.939.344/0001-48, com sede 
na Av. Edson Rezende Silva, nº 270, Galpão 01, 
Distrito Industial, Machado-MF.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte, armazenagem, logística e 
comercialização de veículos, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor 
competente do Município, projeto arquitetônico 
completo, bem como cronograma físico das obras a 
serem realizadas na área objeto desta doação, para 
fins de análise e aprovação; 

III- concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da 
publicação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabo-
ração de Projeto de Extensão de rede elétrica, no 
valor de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), 
correspondente a 87,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal específico.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do presen-

te artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07003/2021 ABRE CRÉDITO ESPE-
CIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.326 de 19 de agosto de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-

grama, conforme discriminacao (oes): R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 27 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00243/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 046/2021 
Edital 070/2021

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ITENS 
DECORATIVOS, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E TRANSPORTE DE IDA E DE 
VOLTA REFERENTE À DECORAÇÃO DE NATAL 
DA RUA BARÃO DO RIO BRANCO MAIS PRAÇA 
ANTÔNIO CARLOS, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO DE MACHADO/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 23 DE SETEMBRO de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 13 DE OUTUBRO 2021 as 13h00minminh.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 13 DE OUTUBRO 2021 as 13h01minminh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00262/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2021 
Edital 073/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA 
– RL-1C E CONCRETO BETUMINOSO USINA-
DO A QUENTE – CBUQ-FAIXA 6, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:

Dia 23 DE SETEMBRO de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 07 DE OUTUBRO 2021 as 13h00minminh.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 07 DE OUTUBRO 2021 as 13h01minminh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00264/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2021
EDITAL Nº 075/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
INDETERMINADO, DE ACORDO COM A NATU-
REZA E A COMPLEXIDADE DAS ATRIBUIÇÕES 
E REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O EXERCÍ-
CIO DAS ATIVIDADES DE AGENTES COMUNI-
TÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS, EM ATENDIMENTO ÀS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MACHADO/MG
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 06 de outubro de 2021 ate as 13h00min.

Abertura dos envelopes 
Dia 06 de outubro de 2021 ate as 13h00min.

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do Contrato  / nº 063/2021
Partes: Município de Machado / PAULO SERGIO 
SOUZA SILVA CNPJ 29.414.692/0001-04
PROCESSO LICITATÓRIO nº 208/2021, PREGÃO 
048/2021.
Objeto: serviço de cercamento de lote público no 
bairro Vila Formosa para implantação de horta 
comunitária.
Valor do contrato: R$ 14.700,00 (quatorze mil e 
setecentos reais)
Assinatura:  03/09/2021
Vigência: 03/09/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / MINAS PAPELA-
RIA &INFORMÁTICA LTDA ME – CNPJ 
28.488.297/0001-03
REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N.º 139/2021

PREGÃO N.º 039/2021 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE
Valor do contrato: R$ 2.062,50(dois mil sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos)
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato de Ata  / nº 033/2021
Partes: Município de Machado / PRIME CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ 05.340.639/0001-30
PREGÃO ELETRONICO
PROCESSO N.º 234/2021
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N.º 056/2021 
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento de 
abastecimento de combustíveis em veículos, sistema 
informatizado cartão magnético.
Assinatura:  10/09/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 064/2021
Partes: Município de Machado / TERRA E TECNI-
CA ENG E EMP LTDA CNPJ: 02.740.940/0001-42
Processo licitatórios nº 218/2021, Concorrência 
001/2021 
Objeto: Construção de nova Ponte sobre o Rio 
Machado/Bairro Santa Luiza.
Valor do contrato: R$ 3.826.651,52 (três milhões 
oitocentos e vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos )
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

PORTARIA SAAE MAC Nº 050/2021
Em 10 de setembro de 2021.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria SAAE-
-MAC n° 046, de 23 de agosto de 2021,
CONSIDERANDO: 
- A essencialidade dos serviços prestados pela 
servidora que exerce o cargo de Atendente; 
- O treinamento para a substituição do Chefe da 
Seção de Contas e Consumo e Atendimento aos 
Usuários – SCCAU no mês de Outubro/2021;
RESOLVE:
Artigo 1º - Adiar as férias da servidora REGINA 
GONÇALVES, matrícula 280, ocupante do cargo de 
Atendente, referente ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 31/07/2021, que seriam gozadas de 
11/09/2021 a 30/09/2021;
Artigo 2º - As referidas férias serão gozadas com 
aquiescência da servidora após deliberação com o 
Diretor Geral;
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor na data de 10 de setem-
bro de 2021.
(a) Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Reavaliação do Estágio Probatório – 

AEP – 22 meses
Servidor: Joel Afonso Leite
Matrícula: 282
Cargo/Função: Operador de ETA/ETE
Unidade de Lotação: Sistema de Água
Chefia Imediata: Karoline Dias Paiva
Período Avaliatório: 26/03/2021 a 26/07/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito BOM obtido no parecer 
conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Kleber Rodomar Ricardo Caproni / Luiz Claudio da 
Silva.
Data de Homologação: 16/09/2021
Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretor Geral 
do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual – 
ADI – 34 meses
Servidor: Evandro Generoso Gonçalves 
Matrícula: 234
Cargo/Função: Pedreiro 
Unidade de Lotação: Sistema de Água
Chefia Imediata: Sebastião Arnaldo Ferreira
Período Avaliatório: 07/11/2018 a 07/09/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito EXCELENTE obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Vilmar Aparecido Leite / Luiz Claudio da Silva.
Data de Homologação: 16/09/2021
Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretor Geral 
do SAAE

LEI

DECRETO
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LEI ORDINÁRIA Nº 3.340, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 58.630,75 m² à empresa WF 
Locações Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
41.939.344/0001-48, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 58.630,75 m2 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e trinta metros e 
setenta e cinco centímetros), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
1.400.000,00 (um milhão  e quatrocentos mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa WF Locações Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o número 41.939.344/0001-48, com sede 
na Av. Edson Rezende Silva, nº 270, Galpão 01, 
Distrito Industial, Machado-MF.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte, armazenagem, logística e 
comercialização de veículos, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor 
competente do Município, projeto arquitetônico 
completo, bem como cronograma físico das obras a 
serem realizadas na área objeto desta doação, para 
fins de análise e aprovação; 

III- concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da 
publicação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabo-
ração de Projeto de Extensão de rede elétrica, no 
valor de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), 
correspondente a 87,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal específico.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do presen-

te artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07003/2021 ABRE CRÉDITO ESPE-
CIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.326 de 19 de agosto de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-

grama, conforme discriminacao (oes): R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 27 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00243/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 046/2021 
Edital 070/2021

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ITENS 
DECORATIVOS, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E TRANSPORTE DE IDA E DE 
VOLTA REFERENTE À DECORAÇÃO DE NATAL 
DA RUA BARÃO DO RIO BRANCO MAIS PRAÇA 
ANTÔNIO CARLOS, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO DE MACHADO/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 23 DE SETEMBRO de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 13 DE OUTUBRO 2021 as 13h00minminh.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 13 DE OUTUBRO 2021 as 13h01minminh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00262/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2021 
Edital 073/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA 
– RL-1C E CONCRETO BETUMINOSO USINA-
DO A QUENTE – CBUQ-FAIXA 6, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:

Dia 23 DE SETEMBRO de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 07 DE OUTUBRO 2021 as 13h00minminh.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 07 DE OUTUBRO 2021 as 13h01minminh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00264/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2021
EDITAL Nº 075/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
INDETERMINADO, DE ACORDO COM A NATU-
REZA E A COMPLEXIDADE DAS ATRIBUIÇÕES 
E REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O EXERCÍ-
CIO DAS ATIVIDADES DE AGENTES COMUNI-
TÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS, EM ATENDIMENTO ÀS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MACHADO/MG
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 06 de outubro de 2021 ate as 13h00min.

Abertura dos envelopes 
Dia 06 de outubro de 2021 ate as 13h00min.

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do Contrato  / nº 063/2021
Partes: Município de Machado / PAULO SERGIO 
SOUZA SILVA CNPJ 29.414.692/0001-04
PROCESSO LICITATÓRIO nº 208/2021, PREGÃO 
048/2021.
Objeto: serviço de cercamento de lote público no 
bairro Vila Formosa para implantação de horta 
comunitária.
Valor do contrato: R$ 14.700,00 (quatorze mil e 
setecentos reais)
Assinatura:  03/09/2021
Vigência: 03/09/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / MINAS PAPELA-
RIA &INFORMÁTICA LTDA ME – CNPJ 
28.488.297/0001-03
REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N.º 139/2021

PREGÃO N.º 039/2021 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE
Valor do contrato: R$ 2.062,50(dois mil sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos)
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato de Ata  / nº 033/2021
Partes: Município de Machado / PRIME CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ 05.340.639/0001-30
PREGÃO ELETRONICO
PROCESSO N.º 234/2021
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N.º 056/2021 
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento de 
abastecimento de combustíveis em veículos, sistema 
informatizado cartão magnético.
Assinatura:  10/09/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 064/2021
Partes: Município de Machado / TERRA E TECNI-
CA ENG E EMP LTDA CNPJ: 02.740.940/0001-42
Processo licitatórios nº 218/2021, Concorrência 
001/2021 
Objeto: Construção de nova Ponte sobre o Rio 
Machado/Bairro Santa Luiza.
Valor do contrato: R$ 3.826.651,52 (três milhões 
oitocentos e vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos )
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

PORTARIA SAAE MAC Nº 050/2021
Em 10 de setembro de 2021.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria SAAE-
-MAC n° 046, de 23 de agosto de 2021,
CONSIDERANDO: 
- A essencialidade dos serviços prestados pela 
servidora que exerce o cargo de Atendente; 
- O treinamento para a substituição do Chefe da 
Seção de Contas e Consumo e Atendimento aos 
Usuários – SCCAU no mês de Outubro/2021;
RESOLVE:
Artigo 1º - Adiar as férias da servidora REGINA 
GONÇALVES, matrícula 280, ocupante do cargo de 
Atendente, referente ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 31/07/2021, que seriam gozadas de 
11/09/2021 a 30/09/2021;
Artigo 2º - As referidas férias serão gozadas com 
aquiescência da servidora após deliberação com o 
Diretor Geral;
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor na data de 10 de setem-
bro de 2021.
(a) Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Reavaliação do Estágio Probatório – 

AEP – 22 meses
Servidor: Joel Afonso Leite
Matrícula: 282
Cargo/Função: Operador de ETA/ETE
Unidade de Lotação: Sistema de Água
Chefia Imediata: Karoline Dias Paiva
Período Avaliatório: 26/03/2021 a 26/07/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito BOM obtido no parecer 
conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Kleber Rodomar Ricardo Caproni / Luiz Claudio da 
Silva.
Data de Homologação: 16/09/2021
Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretor Geral 
do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual – 
ADI – 34 meses
Servidor: Evandro Generoso Gonçalves 
Matrícula: 234
Cargo/Função: Pedreiro 
Unidade de Lotação: Sistema de Água
Chefia Imediata: Sebastião Arnaldo Ferreira
Período Avaliatório: 07/11/2018 a 07/09/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito EXCELENTE obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Vilmar Aparecido Leite / Luiz Claudio da Silva.
Data de Homologação: 16/09/2021
Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretor Geral 
do SAAE

SAAE

LICITAÇÃO

EXTRATOS

CRÉDITO(S) 
CLASSIFICAÇÃO FICHA FONTE DR VALOR 

02.13.01.10.302.0000.0.024 - SUBVENCAO A SANTA CASA DE CARIDADE DE MACHADO     
335043 - SUBVENCOES SOCIAIS 2317 SEMINS  700.000,00 

TOTAL DE CRÉDITOS 700.000,00 

 

RECURSO(S) 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 700.000,00 
TOTAL DE RECURSOS 700.000,00 

 



LEI ORDINÁRIA Nº 3.340, DE 16 DE SETEMBRO 
DE 2021.
Dispõe sobre a doação com encargos de imóvel 
público com área de 58.630,75 m² à empresa WF 
Locações Ltda., inscrita no CNPJ sob o número 
41.939.344/0001-48, no imóvel denominado 
“Muricy”, localizado na Rodovia Prefeito Carlos 
Alberto Pereira Dias – MG-453. 
O povo de Machado, por meio de seus representan-
tes, aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte lei:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
doar com encargos imóvel público, localizado no 
imóvel denominado “Muricy”, na Rodovia Prefeito 
Carlos Alberto Pereira Dias – MG-453, registrado no 
Cartório de Registro de Imóveis de Machado sob a 
matrícula nº 7.572, com área de 58.630,75 m2 
(cinquenta e oito mil, seiscentos e trinta metros e 
setenta e cinco centímetros), conforme Croqui, 
Memorial Descritivo, Laudo de Avaliação, Carta de 
Intenções, Compromisso de Encargos e Documentos 
da Empresa, partes integrantes desta Lei.
Parágrafo Único. O lote foi avaliado em R$ 
1.400.000,00 (um milhão  e quatrocentos mil reais), 
conforme laudo expedido pela Comissão de Avalia-
ção do Município de Machado-MG.
Art. 2º A doação de que trata o art. 1º desta Lei será 
outorgada à empresa WF Locações Ltda., inscrita no 
CNPJ sob o número 41.939.344/0001-48, com sede 
na Av. Edson Rezende Silva, nº 270, Galpão 01, 
Distrito Industial, Machado-MF.
 
Art. 3º Fica obrigado o donatário do imóvel de que 
trata o art. 1º desta Lei a cumprir os seguintes 
encargos:
I- destinar, exclusivamente, o bem doado para 
atividades de transporte, armazenagem, logística e 
comercialização de veículos, conforme carta de 
intenção protocolizada junto ao Município de 
Machado;
II- protocolizar no prazo de 6 (seis) meses, 
contados da publicação desta Lei, junto ao setor 
competente do Município, projeto arquitetônico 
completo, bem como cronograma físico das obras a 
serem realizadas na área objeto desta doação, para 
fins de análise e aprovação; 

III- concluir as obras a serem edificadas no lote 
doado no prazo de 02 (dois) anos, contados da 
publicação da presente Lei;
IV- participar, em formato de rateio, da contrata-
ção de empresa prestadora de serviços para a elabo-
ração de Projeto de Extensão de rede elétrica, no 
valor de R$ 610.000,00 (seiscentos e dez mil reais), 
correspondente a 87,14% da previsão do total de 
despesas, em até 120 (cento e vinte) dias.
Art. 4º Fica expressamente vedado ao donatário, sob 
qualquer pretexto, vender, locar, doar, ou, por qual-
quer outra forma, transmitir a terceiros a posse ou o 
domínio do lote objeto da presente doação, pelo 
prazo de 10 (dez) anos, a contar da data da publica-
ção desta Lei.
§1º Fica o donatário autorizado a proceder à baixa 
da averbação, independentemente do lapso temporal 
descrito anteriormente, desde que atestado, median-
te Decreto do Poder Executivo, o cumprimento de 
todos os encargos constantes na presente Lei, deven-
do o citado Decreto ser averbado junto à matrícula 
do imóvel.
§2º Verificado o cumprimento dos encargos e a 
baixa da averbação, nos termos do parágrafo ante-
rior, fica o Município de Machado autorizado a 
outorgar escritura pública definitiva, mantendo 
apenas a obrigação contida no caput desta Lei.
§3º Pelo prazo estabelecido no caput deste artigo, 
fica autorizado ao donatário mudar a finalidade da 
doação, mediante anuência expressa e prévia do 
município, mantendo inalterados os empregos 
diretos e demais requisitos taxativos elencados e 
pactuados na carta de intenção firmada entre doador 
e donatário, parte integrante desta lei.
§4º Fica autorizado ao donatário, após outorgada 
escritura pela municipalidade conforme §2º deste 
artigo, a contratar operação de crédito junto às 
instituições financeiras e/ou bancárias do país até o 
limite estipulado por estas, mediante autorização por 
Decreto Municipal específico.
Art. 5º O lote objeto da doação, a que se refere a 
presente Lei, deverá ser utilizado, obrigatoriamente, 
para o objetivo do donatário, nos moldes estabeleci-
dos em Carta de Intenção, apresentada ao Municí-
pio, conforme o documento anexo à presente Lei.
Parágrafo único. Caso não seja utilizado para a 
finalidade pretendida pelo donatário, nos moldes da 
Carta de Intenções, mencionada no caput do presen-

te artigo, o lote objeto da doação será revertido ao 
patrimônio do Município, independente de indeni-
zação, com todas as benfeitorias, sejam elas úteis, 
necessárias ou voluptuárias, sem embargo das 
acessões implantadas.
Art. 6º A doação autorizada nesta Lei será realizada 
sem ônus para o Município, no tocante às lavras e 
registros dos atos necessários à transmissão do lote 
referido no Art. 2º desta Lei.
§ 1º A lavratura da escritura definitiva de doação de 
transmissão do lote será outorgada por ato do Chefe 
do Poder Executivo.
§ 2º Todos os encargos condicionados nesta Lei 
deverão ser transcritos, na íntegra, tanto nas escritu-
ras quanto nas matrículas dos imóveis mencionados 
no art. 2º desta Lei, nas competentes serventias.
Art. 7º Em caso de descumprimento de quaisquer 
dos encargos previstos nesta Lei, ou, ainda, na 
hipótese de o donatário deixar de exercer suas 
atividades ou, por qualquer forma, não atender às 
finalidades da presente doação, nos prazos estipula-
dos nesta Lei, o lote será revertido ao Município.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplicará em caso de eventual descumprimento dos 
prazos previstos na presente Lei, mediante a ocor-
rência de caso fortuito ou força maior, desde que 
devidamente comprovados.
Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogando-se as disposições em contrário.

Município de Machado, 16 de setembro de 2021.

Maycon Willian da Silva
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 07003/2021 ABRE CRÉDITO ESPE-
CIAL

O Prefeito Municipal de Machado, usando as 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 70, 
item V, da Lei Orgânica Municipal e nos termos da 
Lei Municipal nº 3.326 de 19 de agosto de 2021 e 
artigo 43 da Lei Federal nº 4.320/64

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autoriza-
do a suplementar dotação (oes) do Orçamento-Pro-

grama, conforme discriminacao (oes): R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais)

Art. 2º - Como recurso (s) fica (m) anulada (s) a (s) 
dotação (oes) constante (s) do Orçamento-Progra-
ma, conforme discriminação (oes):

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Machado, 27 de agosto de 2021.

Maycon Willian da Silva 
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00243/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 046/2021 
Edital 070/2021

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ITENS 
DECORATIVOS, MONTAGEM, DESMONTAGEM, 
MANUTENÇÃO E TRANSPORTE DE IDA E DE 
VOLTA REFERENTE À DECORAÇÃO DE NATAL 
DA RUA BARÃO DO RIO BRANCO MAIS PRAÇA 
ANTÔNIO CARLOS, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO DE MACHADO/MG,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:
Dia 23 DE SETEMBRO de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 13 DE OUTUBRO 2021 as 13h00minminh.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 13 DE OUTUBRO 2021 as 13h01minminh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00262/2021
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 060/2021 
Edital 073/2021

DO OBJETO: FUTURA E EVENTUAL CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA 
– RL-1C E CONCRETO BETUMINOSO USINA-
DO A QUENTE – CBUQ-FAIXA 6, EM ATENDI-
MENTO ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA,
INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS 
NO SITE:

Dia 23 DE SETEMBRO de 2021 as 09h00minh.

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:
Dia 07 DE OUTUBRO 2021 as 13h00minminh.

ABERTURA E AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS:
Dia 07 DE OUTUBRO 2021 as 13h01minminh.

ABERTURA E DISPUTA DE LANCES:
Tão logo encerrada a abertura e avaliação das 
propostas.

Os interessados em participar deste Pregão Eletrôni-
co deverão adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº. 00264/2021
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2021
EDITAL Nº 075/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
DE REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO 
PÚBLICO, PARA CONTRATAÇÃO POR PRAZO 
INDETERMINADO, DE ACORDO COM A NATU-
REZA E A COMPLEXIDADE DAS ATRIBUIÇÕES 
E REQUISITOS ESPECÍFICOS PARA O EXERCÍ-
CIO DAS ATIVIDADES DE AGENTES COMUNI-
TÁRIOS DE SAÚDE E AGENTES DE COMBATE 
ÀS ENDEMIAS, EM ATENDIMENTO ÀS NECES-
SIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE MACHADO/MG
RECEBIMENTO DE CREDENCIAMENTO E 
ENVELOPES PROPOSTAS/HABILITAÇÃO.

Dia 06 de outubro de 2021 ate as 13h00min.

Abertura dos envelopes 
Dia 06 de outubro de 2021 ate as 13h00min.

Os interessados em participar deste Pregão deverão 
adquirir o edital através do site: 
http://machadoportaltransparencia.portalfacil.-
com.br/licitacoes

Luiz Fernando da Silva
Pregoeiro Oficial

Extrato do Contrato  / nº 063/2021
Partes: Município de Machado / PAULO SERGIO 
SOUZA SILVA CNPJ 29.414.692/0001-04
PROCESSO LICITATÓRIO nº 208/2021, PREGÃO 
048/2021.
Objeto: serviço de cercamento de lote público no 
bairro Vila Formosa para implantação de horta 
comunitária.
Valor do contrato: R$ 14.700,00 (quatorze mil e 
setecentos reais)
Assinatura:  03/09/2021
Vigência: 03/09/2022

Extrato de Ata  / nº 028/2021
Partes: Município de Machado / MINAS PAPELA-
RIA &INFORMÁTICA LTDA ME – CNPJ 
28.488.297/0001-03
REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO N.º 139/2021

PREGÃO N.º 039/2021 
Objeto: FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE
Valor do contrato: R$ 2.062,50(dois mil sessenta e 
dois reais e cinquenta centavos)
Assinatura:  03/08/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato de Ata  / nº 033/2021
Partes: Município de Machado / PRIME CONSUL-
TORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ 05.340.639/0001-30
PREGÃO ELETRONICO
PROCESSO N.º 234/2021
PREGÃO REGISTRO DE PREÇOS N.º 056/2021 
Objeto: Prestação de serviços de gerenciamento de 
abastecimento de combustíveis em veículos, sistema 
informatizado cartão magnético.
Assinatura:  10/09/2021
Vigência: 01(um) ano a partir da data de publicação

Extrato do Contrato  / nº 064/2021
Partes: Município de Machado / TERRA E TECNI-
CA ENG E EMP LTDA CNPJ: 02.740.940/0001-42
Processo licitatórios nº 218/2021, Concorrência 
001/2021 
Objeto: Construção de nova Ponte sobre o Rio 
Machado/Bairro Santa Luiza.
Valor do contrato: R$ 3.826.651,52 (três milhões 
oitocentos e vinte e seis mil seiscentos e cinquenta e 
um reais e cinquenta e dois centavos )
Assinatura:  09/09/2021
Vigência: 09/09/2022

PORTARIA SAAE MAC Nº 050/2021
Em 10 de setembro de 2021.
Machado – Minas Gerais.
O Sr. Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE de Machado – Minas Gerais, no uso das 
atribuições legais que lhe confere a Portaria SAAE-
-MAC n° 046, de 23 de agosto de 2021,
CONSIDERANDO: 
- A essencialidade dos serviços prestados pela 
servidora que exerce o cargo de Atendente; 
- O treinamento para a substituição do Chefe da 
Seção de Contas e Consumo e Atendimento aos 
Usuários – SCCAU no mês de Outubro/2021;
RESOLVE:
Artigo 1º - Adiar as férias da servidora REGINA 
GONÇALVES, matrícula 280, ocupante do cargo de 
Atendente, referente ao período aquisitivo de 
01/08/2020 a 31/07/2021, que seriam gozadas de 
11/09/2021 a 30/09/2021;
Artigo 2º - As referidas férias serão gozadas com 
aquiescência da servidora após deliberação com o 
Diretor Geral;
Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, 
esta portaria entra em vigor na data de 10 de setem-
bro de 2021.
(a) Bruno Caldeira Santos – Diretor Adjunto do 
SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Reavaliação do Estágio Probatório – 
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AEP – 22 meses
Servidor: Joel Afonso Leite
Matrícula: 282
Cargo/Função: Operador de ETA/ETE
Unidade de Lotação: Sistema de Água
Chefia Imediata: Karoline Dias Paiva
Período Avaliatório: 26/03/2021 a 26/07/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito BOM obtido no parecer 
conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Kleber Rodomar Ricardo Caproni / Luiz Claudio da 
Silva.
Data de Homologação: 16/09/2021
Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretor Geral 
do SAAE

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE 
MACHADO – MG
Resultado da Avaliação de Desempenho Individual – 
ADI – 34 meses
Servidor: Evandro Generoso Gonçalves 
Matrícula: 234
Cargo/Função: Pedreiro 
Unidade de Lotação: Sistema de Água
Chefia Imediata: Sebastião Arnaldo Ferreira
Período Avaliatório: 07/11/2018 a 07/09/2021
A comissão de Avaliação de Desempenho notifica o 
servidor do conceito EXCELENTE obtido no pare-
cer conclusivo relativo ao processo de avaliação de 
desempenho.
Membros da Comissão de Avaliação de Desempe-
nho: Luciano Mingueti Santos / Joel de Carvalho / 
Vilmar Aparecido Leite / Luiz Claudio da Silva.
Data de Homologação: 16/09/2021
Autorização: (a) Adriana Potomati – Diretor Geral 
do SAAE


